
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

OFÍCIO MENSAGEM Ng /2022/CASA CIVIL 

Goiânia, '4 de h-ak 1/4.,-(.62,0 de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual Lissauer Vieira 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

Palácio Maguito Vilela 

74884-120 Goiânia/G0 

Assunto: Convalidação e revigoramento de fundo rotativo. 

Senhor Presidente, 

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás — ALEGO o incluso projeto de lei ordinária que convalida e revigora, no âmbito da Agência 

Goiana de Defesa Agropecuária — AGRODEFESA, os fundos rotativos criados pela Lei estadual n2

17.925, de 27 de dezembro de 2012, no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

Objetiva-se, especificamente, adequar essa norma à Lei Complementar estadual n2 64, de 16 

de dezembro de 2008, a qual "estabelece as diretrizes para criação, utilização e prestação de 

contas de fundos rotativos nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e no Ministério 

Público". 

2 A proposta está inserida no Processo n2 202200066011211, em tramitação na 

Secretaria de Estado da Casa Civil. Ela foi encaminhada pela Exposição de Motivos n2

3/2022/AGRODEFESA, do titular da entidade. Trata-se o fundo rotativo de instrumento de 

descentralização financeira destinado a custear despesas inadiáveis de pequena monta e de 

pronto pagamento. A integralização do fundo se dará à conta da dotação orçamentária 

indicada no anexo único do projeto de lei. 

3 A regularidade jurídica do que se propõe foi evidenciada pela Procuradoria-Geral 

do Estado — PGE no Despacho n° 1.621/2022/GAB. Ela concluiu que se trata de matéria de 

iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme o § 1° do art. 61 e o art. 165 da 

Constituição federal de 1988. Ainda de acordo com a PGE, como não haverá aumento de 

despesa, é inexigível a estimativa de impacto orçamentário-financeiro e não se aplicam as 

vedações estabelecidas pelo Regime de Recuperação Fiscal e pelo Novo Regime Fiscal do 

Estado de Goiás. Além disso, não há violação às vedações referentes ao período eleitoral. 

4 A Secretaria de Estado da Economia, no Despacho n° 3.158/2022/GAB, 

manifestou a sua concordância com a proposta, consideradas as implicações dela na execução 



orçamentária. A pasta destacou que a despesa deverá ser executada nos limit 

financeiras da AGRODEFESA. 

5 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de 

esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição 

estadual. 

Atenciosamente, 

CASA CIVIL/GERATMSR/CEC 

202200066011211 

,•0 
RONALD CAIADO 

Governadof do Estado 

2 c-ct/ 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2022 

Convalida e revigora os fundos rotativos na Agência 

Goiana de Defesa Agropecuária — AGRODEFESA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam convalidados e revigorados, no âmbito da Agência Goiana de 
Defesa Agropecuária — AGRODEFESA, os fundos rotativos criados pela Lei estadual n° 17.925, 
de 27 de dezembro de 2012, com as denominações e os valores especificados no Anexo Único 
desta Lei, no valor total de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), nos termos da Lei 
Complementar estadual n° 64, de 16 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 
estadual n° 6.962, de 29 de julho de 2009, conforme esta Lei. 

Art. 2° Os fundos rotativos revigorados e convalidados pelo art. 1° desta Lei 
destinam-se a custear despesas inadiáveis de pequena monta e pronto pagamento referentes 
a: 

I — materiais de consumo e expediente; 

II — reparos, manutenção e conservação de móveis, máquinas, aparelhos, 
equipamentos, veículos e imóveis; 

III — comunicações em geral, festividades e homenagens; 

IV — diárias, passagens, locomoção e combustíveis; 

V — participação em exposições, congressos e conferências; 

VI — materiais e serviços gráficos, de áudio, video e fotografia; 

VII — taxas, emolumentos e licenças administrativas e judiciais, também retenção 
de tributos; e 

VIII — fornecimento de alimentação. 

Art. 32 É vedado o uso de recursos dos fundos rotativos para: 

1— o pagamento de despesas: 

a) com pessoal; 

b) de capital; 

c) que necessitem de licitação para sua contratação; 

d) não previstas na lei de criação dos fundos; e 

e) de caráter continuado ou que possam caracterizar fracionamento; e 

II — a concessão de adiantamentos e aplicações no mercado financeiro. 



Art. 4° Os gastos mensais com os fundos rotativos ficam limitad 

fixado nesta Lei. 

Art. 52 0 gestor de cada fundo rotativo será designado por ato do Pres 

AGRODEFESA dentre os servidores ocupantes de cargo efetivo, salvo se no órgão não ho r 

servidor nessa condição, vedada a designação de servidor temporário ou estagiário, em 

conformidade com a legislação pertinente. 

Parágrafo único. Compete aos gestores dos fundos rotativos: 

I — solicitar emissão de empenhos estimativos; 

II — movimentar os recursos do fundo; 

Ill — realizar pesquisa de pregos; 

IV — adquirir os materiais e contratar os serviços relacionados nesta Lei; 

V — solicitar a recomposição do fundo; e 

VI — prestar contas dos recursos utilizados. 

Art. 6° Os recursos dos fundos rotativos convalidados e revigorados por esta Lei 

serão mantidos em contas-correntes individuais, especificas e permanentes no banco oficial 

responsável pela movimentação das contas do Poder Executivo. 

§ 1° Após terem sido cumpridas as exigências para a constituição dos fundos 

rotativos, fica o gestor autorizado a receber o talonário de cheques, com a atribuição de utilizá-

lo e guardá-lo. 

§ 2° 0 pagamento de despesas com recursos dos fundos rotativos devem se dar 

exclusivamente por meio de cheque nominal, vedado o pagamento de servidor, a titulo de 
ressarcimento ou ajuda de custo. 

§ 39 E vedada a emissão de cheque em valor superior ao saldo empenhado. 

Art. 72 Mesmo nas hipóteses previstas no art. 22 desta Lei, os fundos rotativos 

não serão utilizados se a providência puder aguardar, sem o comprometimento do interesse 

público, o procedimento ordinário de aquisição. 

Art. 8° A realização de despesas à conta dos fundos rotativos deve ser precedida 

de pesquisa de pregos, com no minimo 3 (três) orçamentos, preferencialmente em papel 
timbrado, que conterá o número do CNPJ ou do CPF do emissor, o endereço, a assinatura do 
responsável, a validade da proposta e o prazo de entrega ou da execução dos serviços. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que haja a devida justificativa, podem 

ser aceitos orçamentos em número inferior a 3 (três). 

Art. 92 0 recebimento do material ou da prestação de serviços contratada deve 
ser atestado por servidor que não exerça a função de gestor do fundo, com sua assinatura no 

verso do comprovante de despesas, bem como a data, o nome por extenso, o cargo e a 

matricula. 

Art. 10. A movimentação de cada fundo rotativo deverá ser escriturada em meio 

próprio com os lançamentos dos débitos, dos créditos e dos saldos diários e, no prazo de 30 

(trinta) dias após o término de cada trimestre, o órgão deverá disponibilizar ao Tribunal de 

Contas do Estado de Goiás a prestação de contas dos fundos rotativos, com o atestado de 

regularidade assinado pelo ordenador de despesas. 
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Art. 11. Respondem solidariamente pelos atos praticados em desac r 

esta Lei o gestor do fundo e o ordenador da despesa nos limites de suas competências. 

Art. 12. Fica revogada a Lei estadual n° 17.925, de 2012. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, de de 2022; 134° da República. 

RONAL0 CAIADO 

Governador do Estado 

A LEC59" 

CASA CIVIL/GERAT/NSR/CEC 

202200066011211 
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ANEXO ÚNICO 

N2 de 
Ordem 

Denominação Valor (R$) 

12 Fundo Rotativo da Unidade Central 35.000,00 

2° Fundo Rotativo do Laboratório de Análise e Diagnóstico em Veterinária 25.000,00 

3° Fundo Rotativo do Laboratório de Controle de Qualidade de Alimentos 25.000,00 

4° Fundo Rotativo do Laboratório de Análise de Sementes 25.000,00 

5° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio das Antas 25.000,00 

6° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Paranafba 25.000,00 

72 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Itiquira 25.000,00 

8° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio do Ouro 25.000,00 

92 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Paranã 25.000,00 

10° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio dos Bois 25.000,00 

11° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Verdão 25.000,00 

12° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Vermelho 25.000,00 

132 Fundo Rotativo da Unidade Regional Alto Araguaia 25.000,00 

14° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Caiapó 25.000,00 

152 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Corumbá 25.000,00 

16° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio das Almas 25.000,00 
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A PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-

MENTE, À COMISSÃO DE CONS-

TITUIC.Ap, JUSTI E REDAÇÃO. 

Emii16-4 

A PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO CONS-
ITTUIÇÃO, JUSTIÇA AÇÃO. 

Em 

etário 
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ESTADO DE GOIAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

OFICIO MENSAGEM N2 27- 4- /2022/CASA CIVIL 

Goiânia, de h-a.$1C-171.f.-L de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Estadual Lissauer Vieira 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
Palácio Maguito Vilela 
74884-120 Goiânia/G0 

Assunto: Convalidação e revigoramento de fundo rotativo. 

Senhor Presidente, 

1 Encaminho â apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de 
Goiás — ALEGO o incluso projeto de lei ordinária que convalida e revigora, no âmbito da Agência 
Goiana de Defesa Agropecuária — AGRODEFESA, os fundos rotativos criados pela Lei estadual n° 
17.925, de 27 de dezembro de 2012, no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 
Objetiva-se, especificamente, adequar essa norma à Lei Complementar estadual n° 64, de 16 
de dezembro de 2008, a qual "estabelece as diretrizes para criação, utilização e prestação de 
contas de fundos rotativos nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e no Ministério 
Público". 

2 A proposta está inserida no Processo n2 202200066011211, em tramitação na 
Secretaria de Estado da Casa Civil. Ela foi encaminhada pela Exposição de Motivos n2
3/2022/AGRODEFESA, do titular da entidade. Trata-se o fundo rotativo de instrumento de 
descentralização financeira destinado a custear despesas inadiáveis de pequena monta e de 
pronto pagamento. A integralização do fundo se dará â conta da dotação orçamentária 
indicada no anexo único do projeto de lei. 

3 A regularidade jurídica do que se propõe foi evidenciada pela Procuradoria-Geral 
do Estado — PGE no Despacho n2 1.621/2022/GAB. Ela concluiu que se trata de matéria de 
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme o § 1° do art. 61 e o art. 165 da 
Constituição federal de 1988. Ainda de acordo com a PGE, como não haverá aumento de 
despesa, é inexigível a estimativa de impacto orçamentário-financeiro e não se aplicam as 
vedações estabelecidas pelo Regime de Recuperação Fiscal e pelo Novo Regime Fiscal do 
Estado de Goiás. Além disso, não há violação às vedações referentes ao período eleitoral. 

4 A Secretaria de Estado da Economia, no Despacho n2 3.158/2022/GAB, 
manifestou a sua concordância com a proposta, consideradas as implicações dela na execução 



1)e--/ A,t7 • q;,,, 
/ 

orçamentária. A pasta destacou que a despesa deverá ser execut 

financeiras da AGRODEFESA. 

5 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de 

esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição 
estadual. 

Atenciosamente, 

CASA CIVIL/GE RAT/NSR/CEC 
202200066011211 

•7 

Crjk.i7;: *it—v/ 
RONALDO? CAIADO 

Governa dot do Estado 
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PROJETO DE LEI N2

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

, DE DE DE 2022 

61: Ocr  , 

0<¡ 
FOLHAS 

Convalida e revigora os fundos rotativos na Agência 

Goiana de Defesa Agropecuária — AGRODEFESA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam convalidados e revigorados, no âmbito da Agência Goiana de 

Defesa Agropecuária — AGRODEFESA, os fundos rotativos criados pela Lei estadual n° 17.925, 

de 27 de dezembro de 2012, com as denominações e os valores especificados no Anexo Único 

desta Lei, no valor total de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), nos termos da Lei 

Complementar estadual n2 64, de 16 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto 

estadual n2 6.962, de 29 de julho de 2009, conforme esta Lei. 

Art. 2° Os fundos rotativos revigorados e convalidados pelo art. 12 desta Lei 

destinam-se a custear despesas inadiáveis de pequena monta e pronto pagamento referentes 
a: 

I — materiais de consumo e expediente; 

II — reparos, manutenção e conservação de móveis, máquinas, aparelhos, 

equipamentos, veículos e imóveis; 

III — comunicações em geral, festividades e homenagens; 

IV — diárias, passagens, locomoção e combustíveis; 

V — participação em exposições, congressos e conferências; 

VI — materiais e serviços gráficos, de áudio, video e fotografia; 

VII — taxas, emolumentos e licenças administrativas e judiciais, também retenção 
de tributos; e 

VIII — fornecimento de alimentação. 

Art. 32 É vedado o uso de recursos dos fundos rotativos para: 

I — o pagamento de despesas: 

a) com pessoal; 

b) de capital; 

c) que necessitem de licitação para sua contratação; 

d) não previstas na lei de criação dos fundos; e 

e) de caráter continuado ou que possam caracterizar fracionamento; e 

II — a concessão de adiantamentos e aplicações no mercado financeiro. 



Art. 42 Os gastos mensais com os fundos rotativos ficam 
fixado nesta Lei. 

Art. 52 0 gestor de cada fundo rotativo será designado por ato do Pres 
AGRODEFESA dentre os servidores ocupantes de cargo efetivo, salvo se no órgão não ho r 
servidor nessa condição, vedada a designação de servidor temporário ou estagiário, 
conformidade com a legislação pertinente. 

Parágrafo único. Compete aos gestores dos fundos rotativos: 

I — solicitar emissão de empenhos estimativos; 

II — movimentar os recursos do fundo; 

Ill — realizar pesquisa de pregos; 

IV — adquirir os materiais e contratar os serviços relacionados nesta Lei; 

V — solicitar a recomposição do fundo; e 

VI — prestar contas dos recursos utilizados. 

em 

Art. 62 Os recursos dos fundos rotativos convalidados e revigorados por esta Lei 
serão mantidos em contas-correntes individuais, especificas e permanentes no banco oficial 
responsável pela movimentação das contas do Poder Executivo. 

5 1° Após terem sido cumpridas as exigências para a constituição dos fundos 
rotativos, fica o gestor autorizado a receber o talonário de cheques, com a atribuição de utilizá-
lo e guardá-lo. 

§ 2° 0 pagamento de despesas com recursos dos fundos rotativos devem se dar 
exclusivamente por meio de cheque nominal, vedado o pagamento de servidor, a titulo de 
ressarcimento ou ajuda de custo. 

§ 32 É vedada a emissão de cheque em valor superior ao saldo empenhado. 

Art. 72 Mesmo nas hipóteses previstas no art. 2° desta Lei, os fundos rotativos 
não serão utilizados se a providência puder aguardar, sem o comprometimento do interesse 
público, o procedimento ordinário de aquisição. 

Art. 8° A realização de despesas à conta dos fundos rotativos deve ser precedida 
de pesquisa de preços, com no mínimo 3 (três) orçamentos, preferencialmente em papel 
timbrado, que conterá o número do CNPJ ou do CPF do emissor, o endereço, a assinatura do 
responsável, a validade da proposta e o prazo de entrega ou da execução dos serviços. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que haja a devida justificativa, podem 
ser aceitos orçamentos em número inferior a 3 (três). 

Art. 92 0 recebimento do material ou da prestação de serviços contratada deve 
ser atestado por servidor que não exerça a função de gestor do fundo, com sua assinatura no 
verso do comprovante de despesas, bem como a data, o nome por extenso, o cargo e a 
matricula. 

Art. 10. A movimentação de cada fundo rotativo deverá ser escriturada em meio 
próprio com os lançamentos dos débitos, dos créditos e dos saldos diários e, no prazo de 30 
(trinta) dias após o término de cada trimestre, o órgão deverá disponibilizar ao Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás a prestação de contas dos fundos rotativos, com o atestado de 
regularidade assinado pelo ordenador de despesas. 

()'" L<>.
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Art. 11. Respondem solidariamente pelos atos praticadGittrft-cresac 
esta Lei o gestor do fundo e o ordenador da despesa nos limites de suas competências. 

Art. 12. Fica revogada a Lei estadual n2 17.925, de 2012. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag5o. 

Goiânia, de i de 2022; 1342 da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

CASA CIVIL/G ERAT/NSR/CEC 
202200066011211 
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ANEXO ÚNICO z'•• 

• I_ EG;5\„:::," o 
N° de 

Ordem 
Denominação Valor (R$) 

1° Fundo Rotativo da Unidade Central 35.000,00 

2° Fundo Rotativo do Laboratório de Análise e Diagnostico em Veterinária 25.000,00 

32 Fundo Rotativo do Laboratório de Controle de Qualidade de Alimentos 25.000,00 

4° Fundo Rotativo do Laboratório de Análise de Sementes 25.000,00 

59 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio das Antas 25.000,00 

69 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Paranafba 25.000,00 

79 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Itiquira 25.000,00 

89 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio do Ouro 25.000,00 

99 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Paran5 25.000,00 

10° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio dos Bois 25.000,00 

11° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Vern() 25.000,00 

12° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Vermelho 25.000,00 

139 Fundo Rotativo da Unidade Regional Alto Araguaia 25.000,00 

14° Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Caiap6 25.000,00 

152 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio Corumbá 25.000,00 

162 Fundo Rotativo da Unidade Regional Rio das Almas 25.000,00 
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PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-

MENTE, À COMISSÃO DE CONS-

TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Em  C /  / /20 

• I°, Secretário 

A PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA AÇÃO. 

Em 

etá rio 
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2:[9  
[2( FOLHAS  

PROCESSO N.° 	2022010790 	 % 

INTERESSADO 	GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO 	Convalida e revigora os fundos rotativos na Agência 

Goiana de Defesa Agropecuária — AGRODEFESA. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria 

do Estado, que altera a Lei n. 14.335, de 26 de novembro de 2002, que Cria fundo 

rotativo no Departamento Estadual de Transito de Goiás - DETRAN. 

A modificação é para convalidar e revigorar, no âmbito da Agência 

Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA. eis fundos rotativos criados pela Lei 

estadual ne 17.925, de 27 de dezembro de 2012, corn as denominações e os valores 

especificados no Anexo Único desta proposição, no valor total de R$ 410.000,00 

(quatrocentos e dez mil reais), nos termos da Lei Complementar estadual ne 64, de 

16 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto n. 6.962, de 29 dê julho de 

2009. 

A justificativa menciona que o funda rotativo é um instrumento de 

descentralização financeira destinado a custear despesas inadiáveis de pequena 

monta e de pronto pagamento. Argumenta-se, ainda, que a integralização do fundo se 

dará à conta da dotação &cementaria indicada no anexo único• do projeto de lei. 

Essa é a sintese da proposição em análise. 

Sobre o terna tratado nesta proposição. a Lei Complementar n 

64 de 2008, estabelece as diretrizes para criação. utilização e prestação de contas 

de fundos rotativos nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e no Ministério 

Público 



FOLHAS 
Analisando a proposição apresentada pela Gov 	d 

Estado, percebe-se que a mesma atende aos requisitos estipulados na 

complementar, Já tendo sido indicadas na legislação alterada as despesas suscetíveis 

de serem custeadas pelo fundo rotativo proposto, a fim de se evitarem desvios de 

finalidade. 

Os recursos em questão destinar-se-ao à cobertura de gastos 

relativos a pequenos reparos de manutenção, á aquisição de materials de consumo e 

de• expediente e a despesas correntes, de pequeno vulto e de pronto pagamento, 

comuns na gestão administrativa. Constata-se, assim, que a proposição é compatível 

com o sistema constitucional vigente. 

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da 

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em de  no ltrnenD de 2022. 

MIC 

Deputado FRAN 

Rela 

CO OLIVEIRA 
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Lista de Presença 

COMISSÃO MISTA - HÍBRIDA 

Local.  COMISSAO 

Presentes: 20 

Dia: 09/11/2022 	Horário 15:30 

15.4a Término: 15:57 

Presen PS 

AMAURI RIBEIRA/(LIS). 	 TITULAR 

AMILTON FILHO(MM) 	 MULAR 

ANTONIO GOMIDERT) 	 LI1UL AR 

BRUNO PAIXOTO(DB) 	 TITUI AR 

CHIGO KGL(UBI 	 TITULAR 

CORONEL ADMLTONIERTBI 	 TITULAR 

DEL. EDUARDO PRADOIRL) 	 TITULAR 

DEL. HUMBERTO TEOFILOIPAT) 	TITULAR 

OR. ANTONICAUBI 	 TITULAR 

FRANCISCO OLIVEIRA‘MDB) 	 TITULAR 
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